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Anúncio por abandono de emprego gera 
condenações por dano moral

Um costume antigo utilizado por empresas de publicar anúncios em jornais convocando o 
empregado que tem faltado ao trabalho para que retorne, sob pena de abandono de emprego, 
tem gerado condenações por danos morais na Justiça do Trabalho. A prática que até a pouco 
tempo era considerada usual para demitir o funcionário por justa causa, costuma gerar 
indenizações que giram em torno de R$ 2 mil a R$ 5 mil.

Para os juízes, esse aviso tem que ser dado de forma privada. Essas condenações já têm 
se tornado tendência nos Tribunais Regionais do Trabalho (TRT) e no Tribunal Superior do 
Trabalho (TST).

Campanha Nacional 2014
Avança construção do conceito para mídia

A Contraf-CUT realizou na quarta-feira (25/06), a segunda reunião específica para discutir a construção da 
mídia da Campanha Nacional dos Bancários 2014, em São Paulo.

Houve debates sobre a conjuntura em que acontecerá a campanha e os principais problemas enfrentados 
pelos bancários e clientes, buscando identificar cenários e apelos para a definição do conceito da campanha.

Uma nova reunião foi agendada para o próximo dia 10 de julho, às 14 horas, igualmente na sede da Contraf-
CUT, na capital paulista. A proposta de mídia será apresentada na 16ª Conferência Nacional dos Bancários, a ser 
realizada de 25 a 27 de julho, em Atibaia (SP).

Santander
Bancários cobram reunião para discutir emprego

Uma nova carta foi enviada na quarta-feira, dia 25/06, pelas entidades sindicais ao presidente do Santander 
Brasil, Jesús Zabalza, cobrando uma reunião para debater emprego e fim das demissões. Duas correspondências 
haviam sido encaminhadas anteriormente com o mesmo conteúdo. A última foi entregue em mãos no dia 27 de maio 
para a diretora de Recursos Humanos, Vanessa Lobato, durante o ato nacional contra as dispensas no banco em 
frente à Torre Santander.

No dia 06 de junho, o executivo remeteu uma carta-resposta para as entidades, dizendo que "em função de 
compromissos já assumidos, inclusive fora do País e que me impossibilitam de recebê-los com a urgência requerida, 
solicitarei à Vice-Presidência Executiva Sênior que viabilize uma agenda futura para que a reunião ocorra 
oportunamente".

Passados quase 20 dias, Zabalza permanece em silêncio e se encontra no país, tendo inaugurado na última 
segunda-feira (23/06), o novo data-center do Santander em Campinas. Na nova carta, as entidades reafirmam a 
importância do diálogo com os dirigentes sindicais para buscar alternativas de gestão.

O governo federal, por meio do Ministério da Justiça, lança hoje (27/06), uma página na internet para os 
consumidores registrarem reclamações virtualmente. As empresas terão um prazo de dez dias corridos para 
responder às queixas.

Uma versão de testes da página já está no ar. O serviço é gratuito e estará disponível inicialmente para 
consumidores dos seguintes Estados: Acre, Amazonas, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro e São Paulo, além do Distrito Federal. Até 1º de setembro 
de 2014, o serviço será ampliado para todo o país. A ideia, de acordo com o Ministério da Justiça, é buscar 
soluções para conflitos de consumo que não foram resolvidos pelos canais de atendimento das empresas.

Para registrar uma queixa, o consumidor precisará, primeiro, preencher um cadastro no endereço eletrônico 
www.procon.rj.gov.br, com dados pessoais e o nome da empresa contra a qual quer registrar uma reclamação 
(caso não encontre essa empresa no sítio, ele poderá sugerir sua inclusão). Preenchido os dados, ele precisará 
escrever sua queixa. Poderá, ainda, enviar anexos, como documentos ou imagens, que comprovem o problema. A 
reclamação será pública, ou seja, poderá ser vista por qualquer pessoa que acessar a página na internet. Os dados 
pessoais do consumidor, porém, não serão mostrados.

Governo lança página na internet 
para consumidor reclamar de empresas
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